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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dois de Maio, 453,
Centro

(77) 3668-2243 /
3668-2189

Segunda a Sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 411/2020, DE 18 DE MAIO DE 2020 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
SUPLEMENTAR E  PROMOVER REMANEJAMENTOS,  TRANSPOSIÇÕES  E  TRANSFERÊNCIAS  DE  SALDO
ENTRE  CATEGORIAS  DE  PROGRAMAÇÃO,  FONTES  DE  RECURSOS  E  ÓRGÃOS  PREVISTO  NA  LEI
ORÇAMENTÁRIA Nº. 407/2019 - LOA 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETOS

DECRETO Nº 005/20 DE MAIO DE 2020 - ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO
ORÇAMENTO PROGRAMA 2020
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Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras 
   Rua 02 de Maio, nº. 453, Centro, Sebastião Laranjeiras – BA 

  CEP: 46.450-000, CNPJ: 13.982.616/0001-57 Fone(77)3668-2243

 

Lei nº 411/2020, de 18 de maio de 2020. 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
suplementar e promover remanejamentos, transposições e 
transferências de saldo entre categorias de programação, 
fontes de recursos e órgãos previsto na Lei Orçamentária nº. 
407/2019 – LOA 2020, e dá outras providências”. 

 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a: 
 
  I - Promover remanejamentos, transposições e transferências de saldo 
entre categorias de programação, fontes de recursos e órgãos previstos na Lei 
Orçamentária nº. 407/2019 – LOA 2020, de acordo com as necessidades técnicas 
contábeis. 
    
  Parágrafo Único – A autorização do inciso I está consubstanciada no Art. 
167, VI, da Constituição Federal vigente. 
 
    
                     Art. 2º - As despesas decorrentes da abertura do crédito autorizado por 
esta Lei serão cobertas com os recursos de que tratam o Art. 43, § 1º da Lei Federal nº. 
4.320/64. 
   
   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
    
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, BAHIA, em 
18 de maio de 2020. 
 
   
 
 

JOSIELTON DE CASTRO MUNIZ 
Prefeito Municipal 

 

 

Prefeitura Municipal de Sebastião Laranjeiras 
   Rua 02 de Maio, nº. 453, Centro, Sebastião Laranjeiras – BA 

  CEP: 46.450-000, CNPJ: 13.982.616/0001-57 Fone(77)3668-2243

 

Lei nº 411/2020, de 18 de maio de 2020. 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
suplementar e promover remanejamentos, transposições e 
transferências de saldo entre categorias de programação, 
fontes de recursos e órgãos previsto na Lei Orçamentária nº. 
407/2019 – LOA 2020, e dá outras providências”. 

 
    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a: 
 
  I - Promover remanejamentos, transposições e transferências de saldo 
entre categorias de programação, fontes de recursos e órgãos previstos na Lei 
Orçamentária nº. 407/2019 – LOA 2020, de acordo com as necessidades técnicas 
contábeis. 
    
  Parágrafo Único – A autorização do inciso I está consubstanciada no Art. 
167, VI, da Constituição Federal vigente. 
 
    
                     Art. 2º - As despesas decorrentes da abertura do crédito autorizado por 
esta Lei serão cobertas com os recursos de que tratam o Art. 43, § 1º da Lei Federal nº. 
4.320/64. 
   
   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
    
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, BAHIA, em 
18 de maio de 2020. 
 
   
 
 

JOSIELTON DE CASTRO MUNIZ 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL SEBASTIAO LARANJEIRAS

C.N.P.J.: 13.982.616/0001-57

ESTADO DA BAHIA

Município: Sebastião Laranjeiras

DECRETO Nº 005/20 de Maio de 2020

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação

no Orçamento Programa 2020.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei

Municipal nº 407/19 de 19 de Dezembro de 2019.

Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 1º - 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

(83) 4.6.90.71.00.00.00.00.0.001-00.1.0000  - Principal da Dívida Contratual Resgatada 250.000,00

(361) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.653-00.1.0000  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 50.000,00

Total da Unidade: 300.000,00

04 - SEC. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS

04.04 - SEC. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS

(114) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.316-00.1.0001  - DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00

(241) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.363-00.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.000,00

Total da Unidade: 18.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(84) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.539-00.1.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

(105) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.544-00.1.0002  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 50.000,00

(116) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.545-00.1.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 80.000,00

Total da Unidade: 230.000,00

06 - SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

06.06 - SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

(311) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.457-00.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

Total da Unidade: 20.000,00

Total Suplementação: 568.000,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da

anulação parcial e/ou total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos provenientes do

excesso de arrecadação.

Art. 2º - 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

(51) 3.3.90.34.00.00.00.00.2.061-00.1.0000  - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC 50.000,00

(69) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.110-00.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

(74) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.660-00.1.0000  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150.000,00

Total da Unidade: 250.000,00

04 - SEC. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS

04.04 - SEC. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS

(118) 3.3.90.34.00.00.00.00.2.316-00.1.0001  - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC 10.000,00

Total da Unidade: 10.000,00

Página: 1/3
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PREFEITURA MUNICIPAL SEBASTIAO LARANJEIRAS
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ESTADO DA BAHIA

Município: Sebastião Laranjeiras

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

05.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

(53) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.527-00.1.0023  - Obras e Instalações 50.000,00

(64) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.538-00.1.0002  - Material de Consumo 50.000,00

(66) 3.3.90.34.00.00.00.00.2.538-00.1.0002  - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE TERC 80.000,00

(107) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.544-00.1.0002  - Material de Consumo 50.000,00

Total da Unidade: 230.000,00

06 - SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

06.06 - SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

(247) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.448-00.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.000,00

Página: 2/3
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C.N.P.J.: 13.982.616/0001-57

ESTADO DA BAHIA

Município: Sebastião Laranjeiras

06 - SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

06.06 - SEC. MUNIC. INFRA-ESTRUTURA E OBRAS

(326) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.561-00.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 70.000,00

Total da Unidade: 78.000,00

Total Anulação: 568.000,00

Art. 3º - 

 Este DECRETO entra em vigor na presente data, revogada as disposições em contrário.

JOSIELTON CASTRO MUNIZ

Gabinete do(a) Prefeito(a), 18 de Maio de 2020.

PREFEITO

Resumo por Fonte:

Adição Redução

Fonte: 0.1.00

328.000,00 328.000,00

Fonte: 0.1.01

10.000,00 10.000,00

Fonte: 0.1.02

50.000,00 180.000,00

Fonte: 0.1.14

180.000,00 0,00

Fonte: 0.1.23

0,00 50.000,00

568.000,00 568.000,00Total:
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PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
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